
0

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N* 7.119, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2024

EMENDA MODIFICATIVA N? 03/2025

Vilhena, 10 de março de 2025.

VER 5
Sei

1

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

ALTERA A LEI N5 2.298, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2007, QUE REGULAMENTA E DISCIPLINA C JSO DO 
SOLO NO SETOR 3 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CmSCTMOR.
^rio da CCJR

^VEREAJJQlU^frDrTTWSTA
Me nbro da CC. F

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333 / 3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

Dê-se ao artigo do Projeto de Lei n9 7.119, de 24 de fevereiro de 2025, a seguinte i eda;ão:

"Art. I9 Fica alterada a Lei n9 2.298, de 23 de novembro de 2007, que regj amenta 
e disciplina o uso do solo no Setor 3 e dá outras providências, que passa a vigorar 
com as seguintes alterações:"
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